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Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as 

inconsistências da ordem de 20 bilhões de reais detectadas em 

lançamentos contábeis da empresa Americanas S.A. realizados no 

exercício de 2022 e em exercícios anteriores supostas irregularidades e 

prejudiciais ao interesse público - CPIAMERICANAS 

REQUERIMENTO N.º , DE 2023 

(Do Senhor Júnior Mano) 

Requer que seja convidado o senhor 
presidente do Banco credor 
Itaú Unibanco (ITUB4) - R$ 2,9 bilhões, 
junto ao Grupo Americanas para 
prestar esclarecimentos sobre o 
montante total de recursos 
disponibilizados por esta instituição, como 
condições dos empréstimos, como taxas 
de juros, prazos de pagamento, garantias 
requeridas e outras cláusulas contratuais 
relevantes, como também se houve algum 
tipo de auditoria ou análise contábil por 
parte do banco para verificar as 
inconsistências contábeis mencionadas. 

 
Senhor Presidente, 
 
Nos termos das disposições constitucionais (§ 3.o do art. 58 da 

CF/88), legais (art. 2.o da Lei 1.579/52) e regimentais (arts. 35 a 37 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados) de regência, requeremos que 
seja submetido à deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de 
Inquérito, convidando o senhor presidente do banco credor Itaú Unibanco 
(ITUB4): R$ 2,9 bilhões, para prestar esclarecimentos sobre o montante total 
de recursos disponibilizados por cada instituição, como condições dos 
empréstimos, como taxas de juros, prazos de pagamento, garantias requeridas 
e outras cláusulas contratuais, como também se houve algum tipo de auditoria 
ou análise contábil parte do banco para verificar as inconsistências contábeis 
mencionadas. 
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Justificação 
 

O presente requerimento visa convidar o presidente do 
Banco credor Itaú Unibanco (ITUB4) a prestar esclarecimentos perante a 
Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) destinado a investigar as 
inconsistências contábeis no valor de 20 bilhões de reais registrados nos 
registros registrados da empresa Americanas SA, realizados no exercício de 
2022 e em exercícios anteriores. 

A importância desse convite se dá em razão do envolvimento 
direto do Itaú Unibanco como um dos principais credores do Grupo Americanas 
no valor de R$ 2,9 bilhões junto a essa instituição. Como um dos principais 
agentes financeiros envolvidos, é de interesse da CPI obter informações 
precisas sobre as condições das concessões concedidas pelo banco ao Grupo 
Americanas. 

Dentre as informações necessárias, destacam-se as condições 
específicas dos empréstimos, incluindo as taxas de juros aplicadas, os prazos 
de pagamento estabelecidos, as garantias requeridas pelo banco e outras 
cláusulas contratuais relevantes. É fundamental compreender como foram 
estruturados esses acordos financeiros e se os termos estabelecidos foram 
adequados e transparentes, levando em consideração o montante envolvido. 

Além disso, é relevante investigar se o Itaú Unibanco realizou 
alguma auditoria ou análise contábil para verificar as inconsistências contábeis 
mencionadas, uma vez que o banco é parte interessada nessa questão. Caso 
tenham sido realizados procedimentos de controle interno ou análise por parte 
do banco, é essencial conhecer os resultados dessas estimativas e entender se 
as práticas adotadas pelo Grupo Americanas foram devidamente avaliadas e 
aceitas. 

A presença do presidente do Itaú Unibanco perante a CPI 
fornecerá um esclarecimento mais completo e abrangente sobre a relação 
financeira entre o banco e o Grupo Americanas, permitindo uma análise mais 
aprofundada das possíveis irregularidades e dos danos causados aos 
interesses públicos. O depoimento do representante do banco também 
contribuirá para a transparência das operações realizadas e poderá auxiliar na 
identificação de responsabilidades e na definição de medidas corretivas, caso 
necessário. 

Portanto, é importante que o senhor presidente do Itaú 
Unibanco seja convidado a comparecer perante a CPIAMERICANAS, a fim de 
prestar os esclarecimentos necessários e contribuir para a elucidação dos fatos 
e a busca por soluções adequadas para as irregularidades identificadas. 

 
Sala das Sessões, em        de Maio de 2023. 
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